Proposta de Lei para criação do CONDEMA no Município de Teresópolis/RJ

 - Dispõe sobre a proposta de  criação da nova Lei que institui o Conselho Municipal de Meio Ambiente - CONDEMA, órgão local do "Sistema Nacional do Meio Ambiente - SISNAMA", nos termos dos artigos 1º, 23, incisos III, VI, VII, IX e XI, 30 inciso I e 225 da Constituição da República Federativa do Brasil; artigo 6º, Inciso VI da Lei Federal n.º 6.938, de 31 de agosto de 1981;  e de  acordo com a Lei Complementar Municipal n° 79/2006 ( Lei Orgânica do Município de Teresópolis/RJ), nos seus artigos 2º,  6°, inciso I, 8º, 10°  PÚ e incisos e  11º e Incisos, que define normas e atribuições, e dá outras providências.

CAPÍTULO I

DO CONSELHO MUNICIPAL DO MEIO AMBIENTE

Art. 1º. Fica criado o Conselho Municipal de Defesa do Meio Ambiente (CONDEMA), órgão consultivo, fiscalizador, e deliberativo no âmbito da sua competência, em questões referentes à conservação do meio ambiente e a melhoria da qualidade ambiental, visando defender interesses metaindividuais (Difusos, coletivos e individuais homogêneos), em toda a área do município de Teresópolis, e de assessoramento do ao Poder Executivo na elaboração, coordenação e execução da Política Municipal de Meio Ambiente, de caráter permanente, paritário, composto por representantes indicados pelo   Poder Público e pela da Sociedade Civil Organizada, e vinculado à Secretaria Municipal do Meio Ambiente.

Parágrafo único. O CONDEMA terá como objetivo e finalidade a defesa dos princípios constitucionais, da precaução, prevenção, equidade intergeracional, publicidade, participação, responsabilidade ecológica, informação e do direito ao meio ambiente ecologicamente equilibrado, contribuindo assim com a gestão da Política Municipal do Meio Ambiente, com apoio dos serviços administrativos da Prefeitura Municipal. 

SEÇÃO I

DAS COMPETÊNCIAS E ATRIBUIÇÕES

Art.2º - O Conselho Municipal do Meio Ambiente - CONDEMA, deverá observar as seguintes diretrizes básicas: 

I - Interdisciplinariedade no trato das questões ambientais; 

II - Integração da política municipal do meio ambiente em nível nacional e estadual; 

III - Introdução do componente ambiental nas políticas setoriais do Município; 

IV - Predominância do interesse local, nas áreas de atuação do Executivo Municipal, Estadual e da União; 

V - Participação da comunidade; 

VI - Informação e divulgação permanentes de dados, condições e ações ambientais, em nível municipal, regional, estadual, nacional e internacional; 

VII - Promoção do Desenvolvimento Sustentável que, de acordo com a definição da Organização das Nações Unidas - ONU, é o "desenvolvimento que satisfaz as necessidades presentes, sem comprometer a capacidade das gerações futuras de suprir suas próprias necessidades". 

CAPÍTULO I 
DAS ATRIBUIÇÕES 

Art.3º - O Conselho Municipal do Meio Ambiente - CONDEMA tem as seguintes atribuições:

 I - Assessorar o Prefeito Municipal na formação de diretrizes da Política Municipal do Meio Ambiente;

II - Propor a política ambiental do município,  fiscalizando o seu cumprimento e  colaborando na sua formulação com o fim de  proteger o meio ambiente, à luz do conceito de desenvolvimento sustentável, através de recomendações e proposições de planos, programas e projetos;

III - Acompanhar e fiscalizar a aplicação dos recursos do Fundo Municipal do Meio Ambiente;

IV - Colaborar na elaboração de planos, programas e projetos intersetoriais, regionais, locais, e específicos de desenvolvimento do Município; 

V - Apreciar e pronunciar-se sobre Estudos e Relatórios de Impacto Ambiental (EIA/RIMA) no âmbito do Município; 

VI - Propor diretrizes para a conservação dos recursos ambientais do Município; 

VII - Propor normas, padrões e procedimentos visando a proteção ambiental e o desenvolvimento do Município; 

VIII - Opinar sobre os projetos de lei e decretos referentes à proteção ambiental no Município, notadamente quanto àqueles relativos ao zoneamento e planejamento ambientais; 

IX - Propor projetos de lei e decretos referentes à proteção ambiental no Município; 

X - Propor a definição e implantação de espaços territoriais e seus componentes a serem especialmente protegidos; 

XI - Propor e colaborar na execução de atividades com vistas à educação ambiental; 

XII - Propor a realização e promover campanhas de conscientização quanto aos problemas ambientais; 

XIII - Manter intercâmbio com entidades, oficiais e privadas, de pesquisas e demais atividades voltadas à defesa do meio ambiente; 

XIV –  Ajudar a criar um corpo técnico competente com a finalidade de atender a Secretaria Municipal de Meio Ambiente e o CONDEMA;

XV - Participar ativamente da revisão do Plano Diretor do Município e de seus instrumentos;

XIV - Responder outras matérias de sua competência.

XVI - Organizar, a cada 2 (dois) anos, a Conferência Municipal do Meio Ambiente, visando, entre outros objetivos, apresentar à população um diagnóstico sobre a situação dos recursos naturais do município e informação sobre as propostas realizadas desde a última Conferência, além de levantar novas propostas;

 XVII- Elaborar seu Regimento Interno. 

CAPÍTULO II 
COMPOSIÇÃO 
Art.4º - O conselho será presidido por um dos membros  e será composto por 20 (vinte) membros titulares, representando entidades dos setores aqui citados, respeitando a paridade entre o Poder Público (cinqüenta por cento) e a Sociedade Civil (cinqüenta por cento), da seguinte maneira:

I - 1 (um) representante da Secretaria de Meio Ambiente; 

II - 1 (um) representante da Secretaria de Serviços e Obras; 

III - 1 (um) representante da Secretaria da Habitação e Desenvolvimento Urbano; 

IV – 1 (um) representante da Secretaria Municipal da Educação;

V – 1 (um) representante da Secretaria Municipal de Planejamento;  

VI – 1 (um) representante da Secretaria Municipal da Saúde; 

VII - 1(um) representante da Secretaria Municipal de Cultura;  

VIII - 1(um) representante do IBAMA ou INSTITUTO CHICO MENDES;

IX – 1(um) representante do INEA(INSTITUTO ESTADUAL DE AMBIENTE);  

X - 1(um) representante da Câmara Municipal; 

XI - 1(um) representante do setor industrial ; 

XII - 1(um) representante do setor comercial; 

XIII - 1(um) representante das Centrais Sindicais; 

XIV - 1(um) representante do Conselho Regional de Engenharia, Arquitetura e Agronomia do Município; 

XV- 1(um) representante das organizações não Governamentais - ONG's, com tradição na defesa do meio ambiente; 

XVI- 1(um) representante da ordem dos Advogados do Brasil - OAB, Sub-Seção Teresópolis/RJ;

XVII - 1 (um)  representante de Movimentos Populares;

XVIII - 1 (um) representante de Associações de Moradores;

XIX - 1 (um) representante das Entidades Acadêmicas, ligadas à Pesquisa; e

XX  - 1 (um) representante das Unidades de Conservação não Governamental;

Parágrafo único: O Presidente do CONDEMA, será eleito dentre seus membros e com voto da maioria absoluta. 

  § 1º - Participarão das reuniões do Conselho, na qualidade de observadores especiais, sem direito a voto, 1(um) representante da Guarda Civil Municipal e 1(um) representante da Polícia Florestal , indicados pela respectiva autoridade superior, bem como seus suplentes.

§ 2º - Os representantes dos órgãos da Administração Municipal, bem como seus respectivos suplentes, serão designados pelo Prefeito, mediante indicação dos Secretários. 

§ 3º - O membro a que alude o inciso X deste artigo, e seus respectivo suplente, será designado pelo Presidente da Câmara. 

§ 4º - Os membros a que aludem os incisos VIII  e IX, serão escolhidos pelos seus respectivos chefes no Município;

§ 5º - O membro a que alude o inciso XVI, será designado pelo Presidente da Sub-Seção da OAB/TERESÓPOLIS.

§ 6º. Todas as entidades integrantes do CONDEMA devem ter atuação comprovada na proteção, conservação ou recuperação dos recursos naturais do Município ou estar relevantemente relacionadas com os mesmos.

§ 7º. Todas as entidades representantes da Sociedade Civil deverão estar legalmente instituídas, apresentando a seguinte documentação:

a)
CNPJ;

b)
Ata da constituição;

c)
Ata da última eleição;

d)
Regimento Interno, Estatuto ou Contrato Social.

§ 8º. As entidades membros do CONDEMA  serão eleitas  em assembléias extraordinárias, que devem acontecer na mesma periodicidade das Conferências Nacionais e Estaduais, sendo que, no caso da gestão eleita no ano 2008, vai deverá realizar-se ser realizada uma Audiência Pública para a eleição da sua primeira gestão dentro do prazo de 60 dias após da publicação desta Lei.  

§ 9º. O evento da eleição dos membros do CONDEMA deve ser divulgado amplamente durante pelo menos 30 dias antes da sua realização, com inscrições das entidades candidatas sendo feitas durante este período. 

§ 10º. Cada setor  escolherá seus próprios  representantes titulares e suplentes internamente, entre as entidades candidatas do mesmo setor, devidamente habilitadas.

§ 11º. Para cada membro titular do CONDEMA, com direito a voz e voto, haverá vagas para 02 (duas) entidades do mesmo setor como suplente (primeira e segunda), com o objetivo de efetuar as necessárias substituições, tendo direito a voz enquanto quando não estão substituindo o titular.

§ 12º. No caso de não haver um quantidade suficiente de entidades para preencher o numero  de cadeiras titulares e suplentes do seu setor, as entidades inscritas do setor podem designar entidades de outros setores para temporariamente ocupar seus lugares, sempre lembrando que na próxima eleição estas cadeiras continuam a pertencer ao setor original.

§ 13º. Cada entidade membro do CONDEMA terá direito a indicará, por ofício, 01 (um) representante, salvo os representantes indicados pela Prefeitura e Câmara Municipais, com sendo que estas indicações deverão ser entregues estas indicações sendo entregue à Secretaria Municipal do Meio Ambiente dentro de um prazo de 07 dias após a eleição para sua imediata publicação imediata.

§ 14º. O Prefeito oficializará os nomes dos representantes governamentais no Conselho no mesmo prazo de 07 (sete) dias. 

§ 15º. Qualquer entidade membro do CONDEMA poderá substituir seu representante, o que deve ser notificado previamente ao Plenário.

§ 16º. Todos os representantes das entidades membros do CONDEMA, inclusive os indicados pela Prefeitura e Câmara Municipais, vão tomar posse dentro no prazo de 15 dias após da eleição.

§ 17º. O mandato dos conselheiros, representantes das entidades escolhidas por cada setor,dos membros do CONDEMA será de 02 (dois) anos, podendo haver recondução.

SEÇÃO III 

DA ORGANIZAÇÃO

Art. 5º. O CONDEMA será constituído por:

I - Plenário;

II - Diretoria Executiva;

III - Grupo Gestor do Fundo Municipal do Meio Ambiente;

IV - Comissão Fiscalizadora;

V - Câmaras Técnicas.

SUBSEÇÃO I

DO PLENÁRIO 

Art. 6º. O Plenário é a instância máxima e deliberativa do CONDEMA, composto segundo o Art. 3 º desta Lei.

Art. 7º.  Membros do Plenário irão compor a  Diretoria Executiva, o Grupo Gestor do Fundo Municipal do Meio Ambiente, e a Comissão Fiscalizadora, cargos que não poderão ser acumulados; e poderão estar presentes nas Câmaras Técnicas.

SUBSEÇÃO II

DA DIRETORIA EXECUTIVA

Art. 8º. A Diretoria Executiva será elegida eleita pelo Plenário do CONDEMA e formada por membros deste, sendo na reunião de posse no final ou depois de cada eleição, e será composta por:

I - Presidente:

II - Vice-Presidente;

III - Secretária Geral;

IV - Tesoureiro.

§ 1º. Compete ao Presidente:

a)
convocar e presidir o andamento das reuniões do Plenário;

b)
firmar as atas das reuniões e homologar as resoluções aprovadas pelo Conselho.

§ 2º. Compete ao Vice-Presidente:

a)
substituir o Presidente em situações de eventual impedimento do mesmo, tanto na condução das reuniões quanto nas suas outras atribuições.

§ 3º. Compete à Secretária Geral:

a)
documentar o andamento das reuniões e as decisões tomadas pelo Plenário;

b)
guardar e providenciar aos conselheiros copias dos documentos relevantes ao funcionamento do CONDEMA;

c)
emitir correspondências e convites relacionados com os trabalhos do CONDEMA, e informar ao Plenário sobre correspondências recebidas.

d)
divulgar as atividades do CONDEMA.  

§ 4º. Compete ao Tesoureiro:

a)   documentar e prestar contas dos movimentos de verbas do Fundo Municipal do Meio Ambiente, através de uma balancete mensal e um Relatório Anual do Saldo, com o acompanhamento do Grupo Gestor do Fundo Municipal do Meio Ambiente.

Art. 9º. Vinculada à Diretoria Executiva, o CONDEMA terá uma Secretária Administrativa, funcionária da Prefeitura Municipal, indicada pelo Prefeito e com o aceite da , para auxiliar a Secretária Geral na execução das suas tarefas.

Art. 10º. O mandato dos membros da Diretoria Executiva será de 01 (um) ano, podendo ser reconduzido a mais 02 (dois) mandatos sucessivos no mesmo cargo.

SUBSEÇÃO III

DO GRUPO GESTOR DO FUNDO MUNICIPAL DO MEIO AMBIENTE

Art. 11º. O Grupo Gestor do Fundo Municipal do Meio Ambiente, eleito pelo Plenário do CONDEMA e formado por 04 (quatro) membros deste, vai administrar a destinação da verba do Fundo, em conjunto com o Secretário do Meio Ambiente, segundo as determinações do Plenário do CONDEMA. 

SUBSEÇÃO IV

DA COMISSÃO FISCALIZADORA

Art. 12º. A Comissão Fiscalizadora será composta por 3 membros do CONDEMA, eleita pelo Plenário do CONDEMA e formada por 03 (três) de seus membros eleitos em plenária, e terá como a finalidade de fiscalizar a documentação e as contas do Fundo Municipal do Meio Ambiente.

SUBSEÇÃO V

DAS CÂMARAS TÉCNICAS

Art. 13º. As Câmaras Técnicas podem ser de caráter permanente ou temporário, segundo seu propósito e de acordo com a votação do Plenário.

§ 1º. As Câmaras Técnicas, sejam permanentes ou temporárias, cujo objetivo será de subsidiar o CONDEMA do ponto de vista técnico em relação a assuntos específicos, devem ser multidisciplinares, compostas por até 05 (cinco) Conselheiros ou membros de instituições que atuem diretamente nos assuntos afetos ao tema em questão, escolhidos pelo Plenário.

§ 2º. Os coordenadores das Câmaras Técnicas serão escolhidos pelo Plenário.

SEÇÃO IV

DO FUNCIONAMENTO

Art. 14º. O Regimento Interno do CONDEMA, aprovado pela maioria absoluta de seus membros titulares, disporá sobre seu funcionamento.

Párágrafo único. O CONDEMA definirá o prazo para deliberar qualquer assunto que lhe é submetido.

Art. 14º. O Executivo Municipal, por meio do Gabinete do Prefeito, promoverá facilitará a organização do CONDEMA, e fornecerá todos os meios físicos e financeiros necessários para sua instalação e funcionamento. 

§ 1º. Para consecução de suas propostas, poderá o conselho requerer ao Poder Público Municipal os  recursos técnicos e financeiros que se fizerem necessários.

§ 2º. Os recursos necessários à atuação e ao funcionamento do COMDEMA serão previstos em rubrica própria, junto à pasta da Secretaria Municipal do Meio Ambiente, a partir de proposição do próprio Conselho. 

Art. 16 º . A participação no CONDEMA será considerada função relevante, não remunerada.

Art. 17º. As despesas com os deslocamentos, comunicação, informação e capacitação dos conselheiros no decorrer do seu trabalho relacionado com o CONDEMA correrão à conta de dotações orçamentários da Secretaria Municipal do Meio Ambiente.

Art. 18º. O Poder Público Municipal, através da imprensa oficial do município, assegurará a publicação de todos os atos do CONDEMA.

Art. 19º. As dúvidas e os casos omissos nesta Lei serão resolvidos pelo Plenário do CONDEMA.

CAPÍTULO II

DAS CONFERÊNCIAS MUNICIPAIS DO MEIO AMBIENTE

Art. 20º. As Conferências Municipais do Meio Ambiente constituirão as etapas locais das Conferências Nacionais do Meio Ambiente, e serão instrumentos para garantir a gestão democrática dos aspectos ambientais do município. 

§ 1. As Conferências Municipais serão realizadas na mesma periodicidade que as Conferências Nacionais, ou seja nos anos impares, independentemente da realização de Conferências Regionais. Bianuais.

Art. 21º. Caberá ao CONDEMA a organização e realização das Conferências Municipais, seguindo as orientações do Ministério do Meio Ambiente. 

Art. 22º. Caberá ao CONDEMA o apoio administrativo e os meios físicos e financeiros necessários à divulgação e execução das Conferências Municipais, exercendo a atribuição de Secretaria Executiva, e atendendo as instruções normativas do Ministério do Meio Ambiente. 

Art. 23º. Entra a presente Lei em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições em contrário.

